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Considerando que:

De acordo com o Codigo do Imposto Municipal sobre Iméveis (CIMI), aprovado pelo
Decreto-Lei n.° 287/2003, de 12 de Novembro, e respectivas alteragées, o imposto
Municipal sobre Iméveis (IMI) incide sobre o valor patrimonial tributario dos prédios
urbanos e rusticos situados em territério portugués.

» O IMI constitui receita dos municipios onde os supra mencionados prédios se
localizam.

Ao abrigo da artigo 112.° do CIMI, compete aos Municipios, mediante deliberagao da
Assembleia Municipal, fixar as taxas de IMl a aplicar em cada ano de acordo com os
valores e metodologias previstas na lei,

Artigo 112°
Taxas

1 - As taxas do imposto municipal sobre imévels s&o as seguintes:
a) Prédios risticos: 0,8%:

b) Prédios urbanos: 0,4 % a 0,7 %:

¢) Prédios urbanos avaliados, nos termos do CIMI: 0,2% a0,4 %,

2 - Tratando-se de prédios constituldos por parte rustica e urbana, aplica-se ao valor
patrimonial fributério de cada parte a respectiva taxa.

3 - As taxas previstas nas alineas b) e ¢) do n.° 1 séo elevadas, anualmente, ao dobro
nos casos de prédios urbanos que se encontrem devolutos ha mais de um ano e
elevadas, anualmente, ao triplo nos casos de prédios em ruinas, considerando-se
devolutos ou em rulnas, os prédios como tal definidos em diploma préprio.

4 - Para os prédios que sejam propriedade de entidades gue tenham domicilio fiscal
em palfs, teritério ou regifo sujeitos a um regime fiscal claramente mais favoravel,
constantes de lista aprovada por portaria do Ministro das Finangas, a taxa do imposto
€ de 5%.

5 - Os municipios, mediante deliberagio da assembleia municipal, fixam a taxa a
aplicar em cada ano, dentro dos intervalos previstos nas alineas b) e c) do n.° 1,
podendo esta ser fixada por freguesia.

6 - Os municipios, mediante deliberacéo da assembleia municipal, podem definir areas
territoriais, correspondentes a freguesias ou zonas delimitadas de freguesias, que
sejam objecto de operagdes de reabilitagio urbana ou combate & desertificacéo, e
majorar ou minorar até 30% a taxa que vigorar para o ano a que respeita o imposto.
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7 - Os municipios, mediante deliberagdo da assembleia municipal, podem definir areas
territoriais correspondentes a freguesias ou zonas delimitadas de freguesias e fixar
uma redugdo até 20% da taxa que vigorar no ano a que respeita o imposto a aplicar
aos prédios urbanos arrendados, que pode ser cumulativa com a definida no ntimero
anterior.

8 - Os municipios, mediante deliberagéo da assembleia municipal, podem majorar até
30% a taxa aplicavel a prédios urbanos degradados, considerando-se como tais os
que, face ao seu estado de conservagao, ndo cumpram satisfatoriamente a sua fungéo
ou fagam perigar a seguranga de pessoas e bens.

9 - Os municipios, mediante deliberagdo da assembleia municipal, podem majorar até
ao dobro a taxa aplicavel aos prédios rasticos com areas florestais que se encontrem
em situagéo de abandono, ndo podendo da aplicagéo desta majoracgéo resultar uma
colecta de imposto inferior a 20€ por cada prédio abrangido.

10 - Consideram-se prédios rlsticos com areas florestais em situagao de abandono
aqueles que integrem terrenos ocupados com arvoredos florestais, com uso silvo-
pastoril ou incultos de longa durag8o, e em que se verifiguem, cumulativamente, as
seguintes condigdes:

a) Nao estarem incluidos em zonas de intervengdo florestal (ZIF), nos termos do
disposto no Decreto-Lei n.° 127/2005, de 5 de Agosto;

b) A sua exploracdo n&o estar submetida a plano de gestdo florestal elaborado,
aprovado e executado nos termos da legislagéo aplicavel;

c) Nao terem sido neles praticadas as operagées silvicolas minimas necessarias para
reduzir a continuidade vertical e horizontal da carga combustivel, de forma a limitar os
riscos de ignigao e propagacéo de incéndios no seu interior e nos prédios confinantes.

11 - Constitui competéncia dos municipios proceder ao levantamento dos prédios
rusticos com dreas florestais em situagdo de abandono e a identificagdo dos
respectivos proprietarios, até 30 de Margo de cada ano, para posterior comunicagéo a
Direcgao-Geral dos Impostos.

12 - Os municipios, mediante deliberagéo da assembleia municipal, podem fixar uma
redugdo até 50% da taxa que vigorar no ano a que respeita o imposto a aplicar aos
prédios classificados como de interesse publico, de valor municipal ou patrimoénio
cultural, nos termos da legislagdo em vigor, desde que estes prédios ndo se
encontrem abrangidos pela alinea n) do n.° 1 do artigo 40.° do Estatuto dos Beneficios
Fiscais.

13 - As deliberagbes da assembleia municipal referidas no presente artigo devem ser
comunicadas a Direc¢éo-Geral dos Impostos, por transmisséo electronica de dados,
para vigorarem no ano seguinte, aplicando-se as taxas minimas referidas no n.° 1,
caso as comunicagdes ndo sejam recebidas até 30 de Novembro.
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14 - No caso de as deliberagbes compreenderem zonas delimitadas de freguesias ou
prédios individualmente considerados, das comunicagées referidas no numero anterior
deve constar a indicagéo dos artigos matriciais dos prédios abrangidos, bem como o
numero de identificag8o fiscal dos respectivos titulares.

15 - Para efeitos da aplicagéo da taxa do IMI prevista no n.°3, a identificago dos
prédios ou fracgbes auténomas em ruinas compete as cAmaras municipais e deve ser
comunicada & Direc¢éo-Geral dos Impostos, nos termos e prazos referidos no n.° 13.

Encontra-se a decorrer o periodo da audiéncia dos interessados relativo aos
processos de majoragdes de prédios urbanos degradados e devolutos constantes na
listagem em anexo, sendo estes o niimero maximo passivel de majoragéo a aplicar em
2012.

Tenho a honra de propor:

De acordo com a alinea a) do n.° 6 do artigo 64.° da Lei n.°169/99, de 18 de Setembro,
alterada pela Lei n.°5-A/2002, de 11 de Janeiro, que a Camara Municipal de Loures
delibere submeter & Assembleia Municipal para delibera¢édo, por este 6rgéo, nos
termos do disposto na alinea f) do n.°2 do artigo 53.° da referida Lei, a fixagao das
seguintes taxas do Ml a vigorar em 2012,

1 — Nos termos do n.°5 do artigo 112.° do CIMI:
a) Prédios rusticos: 0,8%;
b) Prédios urbanos: 0,7%;
¢) Prédios urbanos avaliados, nos termos do CIMI: 0,4%.

2 — Nos termos do n.°3 do artigo 112.° do CIME:
A elevagdo das taxas aprovadas nas alineas b) e c) do ponto 1, ao dobro nos
casos de prédios urbanos que se encontrem devolutos ha mais de um ano,
constantes na listagem em anexo.

3 — Nos termos do n.°8 do artigo 112.° do CIMI:
A majoragdo de 30% da taxa aplicavel a prédios urbanos degradados, que
como tal tenham sido identificados e considerados, constantes na listagem em
anexo,

Loures, 03 de Novembro de 2011

O Vereador do Departamento de Planeamento, Financas e Logistica

-
e _/:%W

Ricardo Leao

i%fffif 3/3
£ [a1603 0| 2000 -




